
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 23163.002609.2022-70 

 

 

1. OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 

1 Recarga em extintor de pó químico seco ABC 8 Kg. Unid. 48 

2 
Recarga em extintor de incêndio com carga de dióxido de carbono, 
(CO²) 6kg 

Unid. 
7 

3 
Recarga em extintor de pó químico seco ABC 4 Kg Unid. 

4 

4 
Recarga de extintor de incêndio com carga d’água, tipo 

pressurização direta, 10 litros. 
Unid. 

1 

5 
Realizar teste hidrostático, deverá ser gravado no casco a data do 

teste; serviços de decapagem e nova pintura  
Unid. 

60 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
  Manter os extintores de incêndio de propriedade da Reitoria em condições de utilização, em 
cumprimento as normas de segurança e proteção. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
  
Conforme tabela acima. 
 
4. PRESCRIÇÕES 
  
             Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas 
condicionantes da aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do serviço licitado: 

a) Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência. 

b) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e o SIDEC, o fornecedor deverá atender as 
constantes no Edital. 

c) Os serviços realizados deverão ser, obrigatoriamente, de acordo com as especificações constantes 
na proposta, e o prazo de entrega obedecido rigorosamente. 

d) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura das Propostas de Preços. 

e) O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 
emissão da Nota Fiscal. 

f) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto. 
 

5. DOS SERVIÇOS 



 

 

a) A Contratada deverá fornecer e instalar extintores substitutos aos retirados, sem ônus para 
contratante, enquanto as recargas estiverem sendo realizados.    

b) A contratada deverá retirar o abrigo dos extintores e reinstalar os novos no mesmo local onde estão 
instalados.                

c) A Contratada deverá observar rigorosamente as normas técnicas ou recomendações do fabricante 
dos equipamentos, com destaque para as normas da ABNT e INMETRO; 

d) A garantia da recarga não poderá ser inferior a 12 meses. 

 
 6. RETIRADA E ENTREGA 

a) O prazo para recarga dos extintores deverá ser de, no máximo, 20 (vinte) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação e aceitação dos 
serviços realizados. 

c) Após a retirada será lavrado termo que será assinado em conjunto pela Contratante e Contratada, 
contendo: data, quantidade e tipo dos extintores retirados, visando controlar a saída e a devolução 
dos mesmos. 

d) A Administração rejeitará os serviços fornecidos em desacordo com o edital e seus anexos, através de 
termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 

e) O material deverá ser retirado para recarga e posteriormente entregue no seguinte endereço: 
     Instituto Federal Sul-rio-grandense, Rua Gonçalves Chaves, 3218 · Centro · Pelotas/RS.                                

CEP 96015-560 
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